
 

 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIA  

 
REQUERIMENTO Nº               DE 2018.  

(Da Senhora Luizianne Lins) 
 

 
 
Requer a realização de Fórum de 
Debates na  cidade de 
Fortaleza/CE para discutir 
aplicabilidade da Lei nº 
13.642/2018 -  Lei Lola. 

 
 
Senhor Presidente,  
 
Requeiro a Vossa Excelência , com base no art. 24, inciso III, combinado 

com artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de 
Fórum de Debates na cidade de Fortaleza/CE  para discutir a aplicabilidade da 
Lei 13.642/2018 -  Lei Lola. 

 
Para a realização da audiência pública convidamos: 
 

 Lola Aronovich, professora da Universidade Federal do Ceará 

 Representante da Polícia Federal 

 Representante da Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares - 
Ceará  

 Representante da Marcha de Mulheres (Ceará) 

 Representante do Fórum Cearense de Mulheres 

 Representante do Intervozes 

 Márcia Vidal, professora da Universidade Federal do Ceará 

 Glicia Pontes, professora da Universidade Federal do Ceará 

 Representante do Ministério Público Fedeal  

 Mila Landin Dumaresq, consultora de direitos humanos do  Senado 
Federal.  

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A Lei Lola foi sancionada pela Presidência da República em 03 de abril e 
possui o número 13.642/2018, ela atribui à Polícia Federal a investigação de 
crimes praticados na internet que difundam conteúdo misógino. 

 
A proposta da Lei foi inspirada no caso da professora universitária e blogueira 
feminista Lola Aronovich, alvo de uma campanha cibernética difamatória e 
perseguição física sem que os criminosos tenham sido descobertos. Os números 
de mulheres que sofrem ataques dessa natureza são assustadores. Somente 



 

entre 2015 e 2017, foram contabilizados 127 suicídios por crimes na internet 
contra a honra. 

 
Nesse sentido, propomos a relização de seminário na cidade de Fortaleza 

para discutir como será a aplicabilidade da Lei Lola com a ilustre presença da 
professora Lola Aranovich e da Polícia Federal, órgão responsável, desde agora, 
pela apuração de crimes dessa natureza. 

 
Sem mais para o momento renovamos votos de estima e congratulações 

 
Sala das Sessões, em 12 de abril  de 2018 

 
 
 

Luizianne Lins 
Deputada Federal – PT/CE 


